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RESUMO

- Do exame dos autos, infere-se que a pretenséo de corte de fornecimento deduzida pela empresa
agravante decorre de inspecao técnica unilateral, realizada por seu préprio funcionario. - A existéncia de
vistoria técnica nao dispensa a producéo de outras provas através da acao adequada, nem permite o corte
do fornecimento de energia elétrica porquanto o ato de fraude no consumo de eletricidade encontra-se
guestionado judicialmente. - De fato, até o deslinde da causa nédo pode o agravado ser compelido ao
pagamento de divida que refuta ou ficar privado do fornecimento de energia elétrica por se tratar direito
béasico de qualquer cidadéo, a ensejar a aplicagao dos principios de protecao ao consumidor, considerado
hipossuficiente nos termos do Cédigo de Defesa do Consumidor. - E certo que a inadimpléncia ndo pode ser
chancelada pelo Judiciario, todavia, "in casu”, resta duvidosa a causa que deu origem a divida cobrada e
nao paga, fato que enseja discusséo aprofundada através de acao propria. - Dai por que, nega-se
provimento ao recurso para manter a deciséo agravada de primeiro grau. Ac. de 27-03-2007 Revista dos
Tribunais. Setembro, 2007. Ano 96. Vol. 863. Pag. 266 Arquivo do EMFOR, TJBA/N 7026 EMENTARIO
FORENSE. Dezembro, 2007. Ano LIX. N° 709 jeam

EMENTA

Até o deslinde da causa ndo pode o agravado ser compelido ao pagamento de divida que refuta ou ficar
privado do fornecimento de energia elétrica por se tratar direito basico de qualquer cidadao, a ensejar a
aplicacéo dos principios de prote¢do ao consumidor, considerado hipossuficiente nos termos do Codigo de
Defesa do Consumidor. (Ementa trecho do ac6rdao)
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